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Objetivo: Melhorar a oxigenação, a perfusão tecidual e corrigir a acidose respiratória

Definição

É a administração de oxigênio medicinal em concentrações maiores àquelas do ar ambiente,

visando tratar ou prevenir os sintomas ou manifestações de hipóxia.

Profissionais envolvidos

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem.

Materiais necessários

 EPI (luvas de procedimento, máscara)

 Bandeja;

 Kit cateter nasal e/ou kit máscara de Venturi e/ou kit máscara de nebulização;

 Fonte de oxigênio;

 Água destilada;

 Fluxômetro.

PROCEDIMENTO

 Checar a prescrição;

 Reunir o material;

 Higienizar as mãos conforme POP nº 01;

 Apresentar-se  ao  paciente  e  explicar  o  procedimento  que  será  realizado,  sanando

todas suas dúvidas antes de iniciar a execução;

 Paramentar-se com o EPI;



Quando cateter

 Preencher  o  umidificador  com  água  bidestilada  até  o  nível  recomendado  pelo

fabricante;

 Conectar o umidificador no fluxômetro de oxigênio;

 Conectar a extensão de silicone da máscara no umidificador de oxigênio;

Quando máscara de nebulização

 Preencher  o  umidificador  com  água  bidestilada  até  o  nível  recomendado  pelo

fabricante;

 Conectar o umidificador no fluxômetro de oxigênio;

 Conectar a traqueia da máscara no umidificador de oxigênio;

Quando máscara de Venturi

 Conectar o umidificador, sem água bidestilada, no fluxômetro de oxigênio; 

 Promover ventilação ideal;

 Conectar a extensão de silicone da máscara no umidificador de oxigênio;

 Abrir  válvula  reguladora  e  do  fluxo  de  oxigênio  do  fluxômetro,  de  acordo  com  a

prescrição médica, certificando-se da sua permeabilidade;

 Retirar o EPI e higienizar as mãos; 

 Reduzir a transmissão de microrganismos;

 Realizar anotação de enfermagem, assinar e carimbar no prontuário;

 Documentar o cuidado e subsidiar o tratamento;

 Registrar o procedimento em planilha de produção;

 Manter ambiente de trabalho limpo e organizado.

OBSERVAÇÃO

 Kit  cateter  nasal  é  composto  por:  cateter  com numeração  adequada,  extensor  de

silicone e umidificador;

 Kit  máscara  de  nebulização  é  composto  por:  máscara  facial,  traqueia,  cadarço  e

umidificador;

 Observar a verificação da permeabilidade, ou seja, sem dobras, fixação do fluxômetro

de oxigênio, fluxo de saída de oxigênio;

 Verificar se a fonte de oxigênio contem oxigênio suficiente para liberar a quantidade

prescrita;

 Observar estado das mucosas e vias aéreas superiores do paciente a fim de evitar



ressecamento das mesmas;

 Fornecer cuidados orais de higiene frequente;

 Ajustar corretamente e frequentemente a força da fita elástica e/ou outros dispositivos

para fixação, fazendo o uso de protetores, se necessário, para evitar lesões;

 Registrar a liberação de oxigênio e o fluxo em litros, relatando a resposta do paciente à

terapia e instruções dadas ao paciente e familiar.
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